
                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0604 DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), ELOIDE DIAS RODRIGUES DE ALMADA, matrícula 
nº. 1551EF, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
02/05/2024 a 30/07/2024, conforme Processo nº. 4946/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 

 
 



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
PORTARIA Nº. 0605 DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), EVA PEREIRA DE SOUZA SILVA, matrícula nº. 2777, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 02/05/2024 a 
30/07/2024, conforme Processo nº. 4543/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 

 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

PORTARIA Nº. 0606 DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), MARIA APARECIDA DE NOVAIS OLIVEIRA, 
matrícula nº. 12037, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
02/05/2024 a 30/07/2024, conforme Processo nº. 5096/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0607 DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), RAQUEL LOPES DOS SANTOS, matrícula nº. 12056, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 06/05/2024 a 
03/08/2024, conforme Processo nº. 4002/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
PORTARIA Nº. 0608 DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), ANGELA FELIX DURAES DA SILVA, matrícula nº. 
14003, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 09/05/2024 a 
06/08/2024, conforme Processo nº. 4834/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

PORTARIA Nº. 0609 DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), ALCINO ALVES MONTEIRO, matrícula nº. 2078, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 09/05/2024 a 
06/08/2024, conforme Processo nº. 3895/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
  
 



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

PORTARIA Nº. 0610 DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), REBECA COSTA DA SILVA, matrícula nº. 11929, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir do período de 15/05/2024 a 
12/08/2024, conforme Processo nº. 14651/2023. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
PORTARIA Nº. 0611 DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), ANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA DE SOUZA, 
matrícula nº. 0281, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir do período de 
20/05/2024 a 17/08/2024, conforme Processo nº. 4103/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
PORTARIA Nº. 0612 DE 15 DE MAIO DE 2024 

 
 

 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do 
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
Conceder a (o) servidor (a), MARIA DO CARMO MAIA TELLES, matrícula nº. 
1756, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Título II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir do período de 20/05/2024 a 
17/08/2024, conforme Processo nº. 4103/2024. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 

 
Claudia Cristina Ferreira da Costa 

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 


